
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

P R O C E S S O:     TC  –    10455/19
Administração direta.  Município  de  Conceição.   RECURSO
DE REVISÃO. Ausência de pressuposto de admissibilidade.
Não conhecimento.

A C Ó R D Ã O    APL – TC  00363/21
RELATÓRIO

1. Cuida o  presente processo de  RECURSO DE REVISÃO manejado pela  ex-prefeita
Municipal de Conceição, Sra. Vani Leite Braga de Figueiredo, em face das decisões
consubstanciadas  no  ACÓRDÃO  APL  TC  00274/20171,  especificamente  no  que
concerne à imputação de débito da ordem de R$ 13.800,00, referente à prestação
de  contas do  convênio  108/2011,  firmado  com  a  SES (Secretaria  Estadual  de
Saúde).

2. Alega o recorrente, em síntese, a inexistência de dolo ou má fé e pugna pela emissão
de  um  novo  acórdão,  desta  vez  considerando  regular  a  análise  de  Convênio  nº
108/2011, e eximindo a recorrente da imputação de qualquer valor.

3. A Auditoria, fls. 62/66, entendeu que, apesar de tempestivo, o Recurso de Revisão
não se funda em quaisquer  das hipóteses enumeradas pela  Lei  Complementar  nº
18/93, sugerindo o não conhecimento.

4. Remetidos  os  autos  ao  MPjTC (fls.  69/71),  este  opinou  pelo  não  conhecimento
recursal e, acaso superada a preliminar, no mérito, pelo seu não provimento.

5. O Processo foi incluído na pauta desta sessão, ordenadas as comunicações de praxe.

VOTO DO RELATOR

Assiste  total  razão  ao  Ministério  Público  junto  ao  Tribunal  e  ao  Órgão  de
Instrução. Com efeito, a  Lei Complementar nº 18/93 estabelece, quanto ao Recurso
de Revisão:

Art.  35. De  decisão  definitiva  caberá  recurso  de  revisão  ao  Plenário,  sem  efeito
suspensivo, interposto por escrito, uma só vez, pelo responsável, seus sucessores, ou
pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de cinco anos, contados na
forma prevista no art. 30 desta lei, e fundar-se-á:
 I - em erro de cálculo nas contas; 
II  -  em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a
decisão recorrida; 
III - na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida. 

No  caso  em  exame,  a  recorrente  não  apresentou  qualquer  documento  ou
argumento apto a demonstrar a ocorrência de alguma das hipóteses aventadas
nos  incisos  do  art.  35  supra  transcrito;  limitou-se  a  declarar  que  a  documentação
demonstraria  a  regular  entrega  do  equipamento  não  localizado  –  fato  que  motivou  a
imputação de débito no âmbito do processo TC 16.229/12.

Desprovido  de  amparo  nas  hipóteses  legais,  impõe-se  o  não  conhecimento  do
Recurso.

Voto, portanto, pelo NÃO CONHECIMENTO do presente Recurso de Revisão.

1Recurso de Revisão proferido em relação ao Processo nº 16.229/12 que trata de inspeção especial
de convênios  relativo  ao exercício  de  2012 do  jurisdicionado Secretaria  de  Estado  da Saúde,  já
arquivado por este Tribunal.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DECISÃO  DO  TRIBUNAL  PLENO

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
10455/19,  os  MEMBROS  do  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão
realizada  nesta  data,  ACORDAM  em  NÃO  CONHECER  do
RECURSO DE REVISÃO supra caracterizado.

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do TCE-PB – Sessão Remota.

João Pessoa, 18 de agosto de 2021.



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arnóbio Alves Viana

25 de Agosto de 2021 às 18:21

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL

19 de Agosto de 2021 às 07:53 19 de Agosto de 2021 às 15:22
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